
- ANEXO II – 
 

DAS ATRIBUIÇÕES 
 

FISIOTERAPEUTA – Compreende as ações e serviços que constituem o 
Sistema Único de Saúde, na sua dimensão técnico-científica, que requeiram 
escolaridade de nível superior diretamente vinculada ao perfil profissional e 
complexidade das atribuições exigidas para ingresso, para exercer atividades 
nas categorias funcionais correspondentes à profissão regulamentada por lei, 
zelar pelo material, equipamento e ferramentas colocados sob sua guarda, 
observar e cumprir as normas de higiene e segurança do trabalho e outras 
tarefas determinadas pelo superior imediato, compatíveis, complementares e 
afins com o cargo. 

 
ASSISTENTE SOCIAL - organizar a participação dos indivíduos em grupo, 
desenvolvendo suas potencialidades e promovendo atividades educativas, 
recreativas e culturais, para assegurar o processo coletivo e a melhoria do 
comportamento individual; programar a ação básica de uma comunidade nos 
campos social, médico e outros, por meio da análise dos recursos e da 
carência sócio econômica dos indivíduos e da comunidade, de forma a orientá-
los e promover seu desenvolvimento; planejar, executar e analisar pesquisas 
sócio econômicas, educacionais e outras, utilizando técnicas especifica para 
identificar necessidades e subsidiar programas educacionais, de saúde e 
formação de mão de obra; efetuar triagem nas solicitações de ambulância, 
remédios, gêneros alimentícios, recursos financeiros e outros, prestando 
atendimento na medida do possível; acompanhar casos especiais como 
problema de saúde, relacionamento familiar, drogas, alcoolismo e outros, 
sugerindo o encaminhamento aos órgãos competentes de assistências para 
possibilitar atendimento dos mesmos; executar tarefas afins e de interesse da 
comunidade. 

 

PSICÓLOGO - realizar tarefas inerentes às áreas de psicologia; avaliar 
pacientes, utilizando métodos e técnicas próprias, analisando, diagnosticando e 
emitindo parecer técnico, para acompanhamento, atendimento ou 
encaminhamento do paciente e outros serviços especializados; prestar 
atendimento psicológico ou de ordem psicoterápico ou de cunho preventivo, 
através de sessões individuais ou grupais, para orientar o cliente na elaboração 
de problemas psíquico e favorecer a programação de saúde mental; participar 
de programas de saúde mental, através de atividades com a comunidade, 
visando o esclarecimento e co-participação; participar da elaboração de 
normas programáticas de técnicas, materiais e instrumentos necessários à 
realização de atividades da área, visando dinamizar e padronizar serviços, para 
atingir os objetivos estabelecidos; participar de equipes visando o incremento, 
aprimorando o desenvolvimento de áreas de trabalho de interesse da 
instituição; efetuar o recrutamento, seleção, treinamento, acompanhamento e 
avaliação do desempenho de pessoal de testes e entrevistas, a fim de fornecer 
dados utilizados pela administração de pessoal; planejar, coordenar ou 
executar atividades de avaliação e orientação psicológica, participando de 
programas de apoio, pesquisando e implantando novas metodologias de 
trabalho; executar tarefas afins e de interesse da municipalidade. 



 
 

INSTRUTOR DE KARATÊ - Oportunizar espaços culturais e esportivos, bem 
como atividades educativas aos adolescentes, visando melhorar o 
desempenho escolar e permanência na escola, com isso evitando a 
revitimização dos mesmos. Trabalhar com famílias na tentativa de minimizar o 
fenômeno da violência sofrida por crianças, adolescentes e agressores 
moradores da zona rural e urbana do município de Apiacás. 

 
 
 
 


